
ANO IX - SÃO PAULO - ABRIL-DEZEMBRO - NS. l.° A 4.°

REVISTA
DE

DIREITO MERCANTIL

VOLUME IX

DIRETOR:

Professor WALDEMAR FERREIRA

MAX LIMONAD
Editor de Livros de Direito

RUA QUINTINO BOCAIUVA, 191 - l.° 
SÃo Paulo — Brasil

INDUSTRIAL, ECONÓMICO 
E 

FINANCEIRO



Publicação trimestral

Diretor: Professor WALDEMAR FERREIRA

REDATORES:

REDATOR SECRETARIO:
Dimas Rodrigues de Almeida

Assinatura anual Cr§ 380,00

Editor de Livros de DireitoLIMON ADAssinaturas: MAX
São Paulo - Rua Quintino Bocaiuva, 191 - l.9 - Tel. 35-7393

REVISTA DE DIREITO MERCANTIL, INDUSTRIAL, 
ECONÓMICO E FINANCEIRO

Lauro Muniz Barreto 
Moacyr Amaral Santos 
Philomeno J. da Costa 
Oscar Barreto Filho 
Sylvio Marcondes 
Vicente Sabino Júnior 
Wilson de Souza Campos Batalha 
Young da Costa Manso

Alfredo Cecílio Lopes
Bemvindo Ayres
Dimas Rodrigues de Almeida 
Egberto Lacerda Teixeira 
Jayro Franco
João da Gama Cerqueira
João Gomes da Silva
José Frederico Marques
José Geraldo Rodrigues Alckmin



SUMÁRIO



DOUTRINA

11

JURISPRUDÊNCIA

Capítulo I

87

Capítulo II

SOCIEDADES

I.
89

II.
92

§ l.°

Das sociedades de fato ou irregulares

1.
92

3.
4.

1.
2.

A existência da sociedade independentemente do 
registro de seu contrato

DIREITOS E OBRIGAÇÕES PROFISSIONAIS DO 
COMERCIANTE

34
74
78

25
31

5.
6.

INSTITUTO PRESBITERIA-.O 
mackenzie

Biblioteca "G-orge Alexanúp?’' 
Dire* to

A posse do gerente do estabelecimento pertencente 
a sociedade anónima e dos direitos desta .
As sociedades mercantis e os direitos e obrigações 
dos sócios (Sumário jurisprudencial) 

Vendas e Consignações — Vicente Ráo  
O comerciante ambulante e o Fisco Municipal — 
Waldemar Ferreira  
A reforma do Código Comercial — Oiro Gil  
Algumas novidades jurídicas sobre saciedades anónimas 
— Philomeno J. da Costa  
Convenção sobre investimentos no exterior  
Suplemento referente ao Tribunal de Arbitragem ....

I. A mulher e o exercício profissional de corretagem 
oficial ....................



Revista de Direito MercantilIV

2.
93

3.
94

4.
5.

6.
97

7.
98

8.
100

9.
101

10. um
103

11.
104

12.
105

13.
106

da14.
108

15. 110

16. 113

95
96

e a forma de sua

A dissolução de sociedade de fato e os bens imóveis 
de um dos sócios  
A falta de prova da existência e a impossibilidade de 
sua dissolução  
A improcedência de ação dissolutória de sociedade 
inexistente  
A nomeação do liquidante de sociedade irregular ..

§ 4.°
Das sociedades de capital e indústria

A nomeação de liquidante estranho na divergência 
entre o sócio capitalista e o sócio de indústria

§ 2.°
Das sociedades em nome coletivo ou com firma 

A responsabilidade do sócio gerente para com a 
sociedade e terceiros pelo excesso de mandato e 
violação do contrato e da lei 

§ 3.°
Das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada
A responsabilidade do sócio gerente perante terceiros 
e a sociedade pelos atos contra o contrato social e 
a lei  
A imprestabilidade do aval do sócio gerente de socie
dade por quitas em obrigação estranha a esta  
A descabida da exclusão de sócio sem grave motivo 
que a justifique  
Â omissão do contrato social e a incabida de 
dos sócios para pleitear a exclusão de outro . .
A ineficácia relativamente aos herdeiros do balanço 
não assinado pelo autor da herança  
A dissolução parcial da sociedade pela exclusão do 
quotista indesejável  
A irresponsabilidade do quotista por dívida da 
sociedade  
O cômputo dos haveres do sócio retirante 
sociedade  
A dissolução judicial da sociedade 
liquidação 



Sumário V

§ 5.e

Da sociedade em conta de participação

17.
115

§ 6.°

Das sociedades anónimas

18.
122

19.
123

20.

131

CONTRATOS E OBRIGAÇÕES

I.
141

II.
146

Secção I

146

154

155

156

doméstico e

O fôro do domicílio das sociedades anónimas e o 
das filiais  
A partilha proporcional das ações novas do aumento 
de capital entre os antigos acionistas  
A imprescritibilidade quatrienal da ação de venda 
de comerciante a entidade paraestatal não comer
ciante, representativa de governo estrangeiro ....

A distinção entre o contrato de locação de serviços 
e a sociedade em conta de participação

A cessão de crédito ou de contrato e a existência real 
do crédito ou do contrato  
Os direitos e obrigações emergentes dos diversos tipos 
contratuais (Sumário jurisprudencial) 

Da compra e venda

— A venda de máquina lavadeira de uso 
o termo de garantia 

— O conflito de interesses entre o comprador e o vende
dor da coisa com reserva de domínio

— A rescisão do contrato pela venda como novo de 
aparelho elétrico recondicionado 

— O prazo prescricional da ação redibitória e a ausência 
de prazo para experiência, ou garantia da coisa 
vendida 

Capítulo III



VI Revista de Direito Mercantil

Secção II

Da fiança

158

Secção III

Da representação e distribuição de mercadorias

— A prova do contrato de representação comercial .. 159

Secção IV
Do seguro

160
164

165

Secção V

166

Capítulo IV.
TÍTULOS DE CRÉDITO

1.
168

A ilicitude do preenchimento abusivo da letra de 
câmbio ou nota promissória em branco 

e a perda do

e a ação da seguradora contra o

A hospedagem hoteleira

— A inconfusão do contrato de hospedagem em hotel 
com o contrato de locação predial

— A interpretação de cláusula da apólice do seguro de 
fidelidade 

— A agravação dos riscos da seguradora
direito ao seguro

— A prescrição ânua
causador do dano 

— A ineficácia da fiança prestada pelo sócio sem os 
necessários poderes especiais para o ato



Sumário VII

Secção I

Letra cie câmbio

1.
189

2.
189

3.
191

4.
192

193
194

195

196

9.
199

5.
6.

• § 4.o
Da ação cambiária

7. O direito do credor de agir indistintamente contra 
todos os quaisquer dos devedores cambiários ....

e a integridade

§ 5.°

Da prescrição da ação cambial

e o caso julgado em

§ l.°
Do endôsso

A inoponíbilidade de compensação ao endossatário 
pelo devedor cambial  
A prova da simulação do endôsso 
do título cambiário 

§ 3.°.

Do protesto
A anulação do protesto de título cambial  
A fluência dos juros moratórios de cambiais a contar 
do protesto 

8. A interrupção da prescrição 
relação ao avalista da parte ...

§ 6°
Da ação de enriquecimento ilícito

Os pressupostos especiais da ação e o exame da 
matéria com os elementos da convicção 

§ 2.°

Do aval
A nulidade do aval dado por sócio contra expressa 
proibição do contrato social  
A ilegitimidade do aval com infringência de proibição 
do contrato social 



Revista de Direito MercantilVIII

Secção II

Da nota promissória

205

207

Secção III

1.
mento antes da entrega da mercadoria

210

Capítulo V

BANCOS E OPERAÇÕES BANCÁRIAS

I.
213

Da responsabilidade civil dos diretores

213

218

§ 2.°

3.

219

1.
2.

1.
2.

i
i

§ l.°

O sequestro dos bens dos diretores  
A responsabilidade civil do diretor-secretário do es
tabelecimento bancário falido pelas quantias irregu
larmente recebidas dos subscritores do aumento do 
capital social 

Os atos e contratos bancários e a responsabilidade 
civil dos bancos e diretores (Sumário jurisprudencial)

A responsabilidade do Banco para com 
o emitente de cheque

A responsabilidade do sacado perante o emitente 
pela recusa sem causa justificada de cumprimento da 
ordem de pagamento 

Da duplicata

O apontamento do título por falta de aceite e paga
mento antes da entrega da mercadoria e as perdas e 
danos do protesto 

O preenchimento da nota promissória incompleta 
A ineficácia de notas promissórias dolosamente 
criadas por administrador de banco e em proveito 
deste 



Sumário IX

Capítulo VI

PROPRIEDADE COMERCIAL

I.
223

I

1.
223

2.
225

3.
226

4.
227

§ L°
Da ação renovatória do contrato de arrendamento

5.
228

6.
229

7.

8.

9.
235

10.
236

11.
239

Das particularidades do contrato 
de locação mercantil

A locação de prédio próprio para estabelecimento 
comercial (Sumário jurisprudencial) 

Do direito e ação de retomada do prédio destinado 
a fim comercial

231
232revisão do aluguel . .

§ 2.°

O prazo para desocupação de prédio ocupado por 
firma comercial há mais de dez anos  
A natureza do prazo de propositura da ação renova- * 
tória e a renúncia das partes a sua decadência .... 
A retomada do prédio para sociedade de que o pro
prietário é parte 

A inaplicabilidade da lei de luvas a invemadas ou 
campos de engorda de gado  
A ausência de contestação e a legitimidade do locador 
para a propositura da ação renovatória
A inadmissibilidade da renovação da locação por 
prazo inferior a cinco anos 
A renovação da locação e a

A denegação injustificada da autorização para trans
ferência da contrato de locação do prédio  
A aplicação da ‘Hei de luvas” a locação de terreno 
para fim comercial  
A constituição de sociedade pelos locatários em face 
do contrato de locação  
A cessão da locação do prédio do estabelecimento 
comercial ao adquirente dêste



Revista de Direito MercantilX

§ 3.°

Da ação revisional do aluguel

239

241

Capítulo VII

PROPRIEDADE INDUSTRIAL

I.
247

II.
253

Secção I

Do nome comercial

1.
253

2.

255
3.

257

Secção II

Das marcas de comércio e indústria

4.
259

5.
260

6.
261

7.
263

12.
13.

marcas e sua diferença por

Os efeitos da falta de contestação da ação  
O pagamento das custas para interposição do recur
so e a apreciação judicial da exceção de retomada 
do prédio 

O conflito entre o título de estabelecimento e a marca 
de comércio  
A inadmissibilidade da ação cominatória a fim de 
obstar o uso indevido de nome comercial e marca de 
comércio  
O reconhecimento judicial do direito de uso exclusivo 
de título de estabelecimento no município

A semelhança nominal de 
via de retrato humano ..
Os direitos e as obrigações decorrentes do registro da 
propriedade industrial (Sumário jurisprudencial) ..

O uso privativo da marca de comércio pelo detentor 
de seu registro dentro de sua vigência  
O uso de marca indicativa de falsa procedência 
e o característico do crime de ação pública  
A especialidade da marca de produtos químicos e 
farmacêuticos .............................
A imitação de marca por semelhança e a liberação 
de perdas e danos por ausência de má fé



XISumário

Secção III

8.
265

9.
267

dos privilégios derestritiva10.
268

11.
269

§ l.°

Da concorrência desleal

12.
272

§ 2.°

Dos direitos autorais
I

13.
273

14.

277

Capítulo VIII

I.
280

§ l.°

Do abandono

280

CONTRATOS E INSTITUTOS DA NAVEGAÇÃO 
E TRANSPORTES MARÍTIMOS E AÉREOS

As criações de linha original de vestuário feminino, 
o plágio e seu aproveitamento por terceiros .... 
A ilegitimidade da reprodução de obra não caída no 
domínio público a pretexto de melhorá-la ou comen
tá-la, sem permissão do autor 

As obrigações decorrentes do transporte marítimo e 
aéreo {Sumário jurisprudencial) 

Das patentes de invenção

As diferenças acidentais de forma não excluem a 
contra-fação  
A indenização por contrafação de patente de 
invenção  

interpretação 
invenção 

O crime de falsa afirmação tendente a gerar con
fusão sôbre as qualidades do produto 

1. O conceito do abandono liberatório 

A

A anotação de transferência de patente de invenção 
a estrangeiro não residente no país 



Revista de Direito MercantilXII

§ 2.°

2.
283

3.
283

4.
284

5.
285

6.

298
7.

299

§ 3.°

Das avarias

8.
301

§ 4.°

Do seguro

303

304
11.

305

§ 5.°
/ Da assistência em alto mar

30912. A distinção entre assistência e reboque e seus efeitos .

9.
10.

A distinção da avaria da falta ou extravio das mer
cadorias no ato do desembarque 

> ma- 
ação de respon-

Do transporte

O reembôlso da seguradora do pago pela indenização 
de avarias ao dono da carga  
A inoperância da cláusulh de não indenizar no 
conhecimento marítimo ...............................
A expedição de certificado de falta das mercadorias 
e a prescrição da ação de indenização do extravio . 
A exigência legal da assinatura do conhecimento da 
carga pelo capitão do navio  

A irresponsabilidade do transportador pelo dano 
da carga pelo desvio da rota em consequência da 
exagerada violência da tempestade  
A cláusula da eleição de fôro estrangeiro do conhe
cimento marítimo 

A cláusula “cais a cais” na apólice do seguro .... 
A cláusula “todos os riscos” da apólice e sua 
compreensão  
O dolo do segurado na provocação do sinistro 

rítimo, sua absolvição criminal e a í ~ 
sabilidade civil 



Sumário XIII

FALÊNCIAS E CONCORDATAS

311
316

1.
3162.

3.

i 323
5.

325
6.

327

§ 3.°

328
8.

330
9.

331

2.°
Da declaração judicial da falência

317
321

§ l.°

Da verificação dos créditos

7. A insubsistência da hipoteca dada no têrmo legal para 
obtenção de recursos para pagamento de alguns cre
dores em detrimento dos demais  
A necessidade da junção do título de crédito à pri
meira via da declaração dêste ...
A exclusão da multa pecuniária 
do credor 

na habilitação

4. O critério para a fixação do têrmo legal da falência .. 
A inadmissibilidade da falência do espólio após um 
ano da morte do devedor  
O decreto de falência de sociedade por quotas e a 
responsabilidade do sócio retirante por não arquiva
mento do contrato de retirada

Os requisitos do pedido falimentar

A nulidade da petição inicial desacompanhada da 
prova do registro do contrato da sociedade reque
rente da falência * 
A falta de qualidade do debenturista para, isolada
mente, requerer a falência da companhia emissora . 
O depósito elesivo da falência e seu efeito 

Capítulo IX

I. A inarrecabilidade dos bens do sócio pré-morto na 
falência da sociedade em nome coletivo continuada 
com os sobreviventes  

II. O processo da falência e seus incidentes e recursos 
(Sumário jurisprudencial) 



XIV Revista de Direito Mercantil

§ 4.°

10.

332

§ 5.°

11.
333

§ 6.°

Da realização do ativo

12. massa
334

Do síndico

13.
335

§ 8.°

14.
336

15.

338
16.

339

341

A inadmissibilidade da venda dos bens da 
antes de iniciado o período da liquidação ..

§ 7.°

Dos embargos de terceiros

A revogação do ato pedida em defesa no processo de 
embargos à arrecadação de imóvel de venda com
prometida 

A ação revocatória de cessão de quotas sociais pelo 
falido 

Da revogação de atos praticados pelo devedor 
antes da falência

A obrigação do síndico de comunicar à Recebedoria 
do Tesouro o decreto da falência :..........

Da concordata preventiva

A justificação do pedido pela impossibilidade de 
satisfazer compromissos, ainda que não vencidos .. 
A insuspensibilidade da ação contra o avalista por 
efeito da propositura de concordata preventiva pelo 
emitente da nota promissória avalizada  
As reclamações trabalhistas em face da concordata 
da emprêsa empregadora  

17. O impedimento de concordata preventiva ao comer
ciante com dívidas líquidas há mais de trinta dias, 
embora sem protesto 



Sumário .. XV

§ 9.°

Da extinção das obrigações

18.
345

§ 10

19.
348

20.

348

§ 11

353

Capítulo X

I.
do imposto dequantum

356

Professor
390

401

349
350

21.
22.
23.

DOCUMENTÁRIO LEGISLATIVO
I. A restauração dos direitos de propriedade industrial 

e direitos autorais dos alemães atingidos pela guerra 
— Decreto n.° 43.956 — de 3-7-1958 

CRÓNICA DA VIDA JURÍDICA
O Instituto de Coimbra homenageia o
Waldemar Ferreira 

O termo inicial do prazo para a extinção das obri
gações do falido 

D os recursos

Os prazos de interposição de recursos e seu regime 
processual  
O agravo de instrumento é o recurso da sentença 
de indeferimento de pedido de concordata e decreto 
de falência 

IMPOSTOS E TAXAS

A ilegitimidade da incidência do imposto de vendas 
e consignações sobre o “quantum” d~ 
consumo 

Dos crimes /alimentares
A validade do laudo firmado por um só perito .. 
A prescrição da punibilidade do crime de falência . 
O têrmo inicial do prazo da prescrição dos crimes 
f alimentares 



XVI Revista de Direito Mercantil

II.
406

III.
418

IV.
421

V.

458

VI.
VII.

423
448

aos segurados dos institutos de 
pensões. — Decreto n.° 44.172 —

410

O fundo portuário nacional e a taxa de melhora
mentos dos portos. — Lei n.° 3.421 — de 10-7-1958 
A comissão executiva do sisal. — Lei n.° 3.428 — de 
15-7-1958  
A aposentadoria 
aposentadoria e 
de 26-7-1958 ..
O sigilo das operações bancárias. — Projeto n.1 
- de 1959 
O projeto de lei supressora das ações ao portador .. 
A portaria n.° 309, de 30 de novembro de 1959, e 
as sociedades de crédito, financiamento e 
investimentos 



418 Revista de Direito Mercantil

III

A COMISSÃO EXECUTIVA DO SISAL

LEI N.° 3.428 - DE 15 DE JULHO DE 1958

Cria a Comissão Executiva do Sisal

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei:

Parágrafo único — O preço e as condições de transferência fi
carão sujeitos à aprovação do Ministro da Viação e Obras Públicas 
e o seu montante será abatido na conta do capital inicial ou dos 
capitais adicionais da concessão.

Art. 24 — A parte da Taxa de Melhoramentos dos Portos, a que 
se refere o art. 15, continuará empenhada, pelo pleno direito, no 
pagamento dos empréstimos em vigor, garantidos pela Taxa de 
Emergência, na proporção que fôr necessária para assegurar os ser
viços de juros, amortização e despesas de contrato de empréstimos, 
substituindo a taxa criada por esta lei as garantias prèviamente ofe
recidas pela Taxa de Emergência, na forma do Decreto-lei n.° 8.311, 
de 6 de dezembro de 1945.

Parágrafo único — As obras já iniciadas constantes das relações- 
-programas aprovadas para aplicação da Taxa de Emergência não 
serão interrompidas. As relações-programas serão revistas na parte 
das obras, aquisições ou serviços não iniciados, para verificação da 
obediência ao disposto no art. 12, §§ l.° , 2.° e 3.°.

Art. 25 — A contabilidade das administrações dos portos obe
decerá a um plano de contas e normas estabelecidas pelo Ministro 
da Viação e Obras Públicas.

Art. 26 — 0 Poder Executivo promoverá a revisão dos contra
tos de concessão de obras, melhoramento e aparelhamento dos por
tos nacionais, e exploração do respectivo tráfego, a fim de adaptá-lo 
ao disposto nesta lei.

Art. 27 — 0 Poder Executivo promoverá a atualização do Plano 
Portuário Nacional, a que se refere o art. l.°, devendo concluí-la 
dentro em 120 (cento e vinte) dias, a partir da data da publicação 
da presente lei.

Art. 28 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 29 — Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 10 de julho de 1958; 137.° da Independên

cia e 70° da República. - JUSCELINO KUBITSCHEK. - Lucio 
Meira. — Lucas Lopes.
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Estados sisaleiros do Polígono das Secas, a uni- 
, em consonância com a 

centros estrangeiros

a) representantes dos governos dos Estados, com produção 
além de vinte mil toneladas de sisal por ano, indicados em lista 
tríplice ao “

b)

Art. l.° — É criada a Comissão Executiva do Sisal subordinada 
ao Ministério da Agricultura.

Art. 2.° — A Comissão terá por objetivo prestar, diretamente 
ou mediante contrato com órgãos já existentes, assistências técnica 
e financeira às cooperativas e Associações Rurais, já organizadas ou 
que vierem a se organizar, de produtores e industriais de Sisal, na 
área do Polígono das Secas, e o seu prazo de funcionamento será 
de 10 (dez) anos.

Alt. 3.° — Compete, especialmente à Comissão:
a formação de cooperativas de produtores e in-a) estimular

dustriais de sisal;
b) promover diretamente ou através de financiamento, aos in

teressados, a aquisição de máquinas agrícolas e industriais, inclusive 
mediante entendimento com os estabelecimentos de crédito oficiais 
ou particulares;

c) manter, nos F
dade de classificação da fibra do agave, 
classificação internacional, prevalente nos 
consumidores.

Art. 4.° — A Comissão, que terá sua sede na cidade de João 
Pessoa, Estado da Paraíba, compor-se-á de 3 (três) membros, sendo 
um Presidente, todos de livre nomeação do Presidente da República.

Art. 5.° — A Comissão terá um Conselho Consultivo e Fiscal 
composto de:

a) representantes dos govêrnos dos Estados,

Presidente da República, que os nomeará;
um representante do Ministério da Agricultura, proposto 

pelo Ministro;
c) um representante das Federações das Associações Rurais e 

outro das Federações das Indústrias dos Estados, com produção 
superior a vinte mil toneladas, considerados membros natos e no
meados pelo Presidente da República.

§ l.° — A presidência do Conselho caberá ao representante do 
Ministério da Agricultura.

§ 2.° — O Conselho, cujo mandato será de 2 (dois) anos, reu
nir-se-á ordinàriamente uma vez por semestre ou extraordinária
mente, por convocação do seu Presidente, correndo por conta da 
Comissão as despesas de viagem e estada.

Art. 6.° — Os membros da Comissão terão uma gratificação 
mensal de Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros) e o seu Presidente,
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uma verba de representação até Cr$ 5.000,00

nessa cobrança será 
as operações da

além da gratificação, 
(cinco mil cruzeiros).

Parágrafo único — Os membros do Conselho receberão Cr$ 
500,00 (quinhentos cruzeiros) por sessão a que comparecerem, até 
o máximo de 10 (dez por semestre).

Art. 7.° — O Orçamento Geral da União consignará, anual
mente, à Comissão Executiva do Sisal, no anexo do Ministério da 
Agricultura, a dotação de Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cru
zeiros) que lhe será entregue até o dia 31 de março de cada ano.

Art. 8.° — Todas as quantias postas à disposição, da Comissão 
deverão ser, obrigatoriamente, depositadas no Banco do Nordeste 
do Brasil S. A., ou, em sua falta, no Banco do Brasil S. A.

Parágrafo único — Todos os documentos que importem em res
ponsabilidade da Comissão, inclusive movimentação de fundos 
serão necessàriamente, assinados pelo Presidente e por um mem
bro da Comissão.

Art. 9.° — A Comissão contratará o pessoal necessário aos seus 
serviços, fixando-lhes a remuneração.

Parágrafo único — Em nenhuma hipótese, as despesas de 
administração poderão exceder a 10% (dez por cento) da dotação 
anual a que se refere o art. 7.°.

Art. 10 — A Comissão deverá fazer duas prestações de contas, 
semestrais, ao Ministério da Agricultura submetidas previamente, à 
aprovação do Conselho.

Art. 11 — A partir do primeiro ano de instalação da Comissão 
será cobrada uma taxa fixa de Cr§ 100,00 (cem cruzeiros), por 
tonelada de fibra de sisal exportada, para fazer face às despesas 
decorrentes da execução do programa de recuperação da economia 
sisaleira.

Parágrafo único — A quantia arrecadada 
incorporada aos recursos gerais destinados 
Comissão.

Art. 12 — Para ocorrer às despesas de instalação e funcionamen
to da Comissão no presente exercício é o Poder Executivo autorizado 
a abrir pelo Ministério da Agricultura o crédito especial de Cr$ 
40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros).

Art. 13 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1958; 137.° da Independência 
e 70.° da República. - JUSCELINO KUBITSCHEK. - Mario 
Meneghetti. — Lucas Lopes.


